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Suspender, a partir desta data a ate Julgamento de

finitivo daa Representaçoes na 1.534-3 e 1.535-1, pelo Supre

ao Tribunal Federal, a eficácia daa Resoluçoes n's 933 e 934,

ambas de 08 de outubro de 1987, desta Conselho de Contas.

ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N  1.194

0 Conselho do Contas dos Municípios do Estado de Ps

ra, on sessao plenária rsalixada no dia 30 da Junho da 1988,

considerando oa tarsos do Telex n* 974 e de oficie'

n> 133/8B-P/MC. ssbos de 27 do corrente me, do ERP Sr. Pre

sidente do Suprem Tribunal Padersl, comunicando s co^cessao1

de nedida liminar noa autoa da Representaçoes n*s 1.534 e '

1.535-1,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr,

Conselheiro Presidente, aprovada por vota^ao unânime, confor

me consta da ata da sessao.

RESOLVES
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Conaalhalro HDA OAMA

ESTADO DO PARA
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RESOLUÇAO lf 1.194

Sala daa aaaaoaa do Conaalho da Contas doa Nunlci

pios do Estado do Pará. oa 30 da Junho da 1988.




